
 

 
           PORTARIA 09/2013 

               De 26 de Novembro de 2013  
 
 
 
 
 
 

D E S P A C H O 
 

 
 
       

 
 
 
 
 

 
 

                        
                                      Ver. NAZARENO FABIO NETO, Presidente da Câmara 
Municipal de Dumont, no uso de suas atribuições legais,  
 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - ESTABELECER que o funcionamento da Câmara Municipal de 

Dumont, durante o RECESSO Legislativo, compreendido entre 1º de Dezembro 

de 2.013 a 31 de Janeiro de 2.014, será das 13h às 16h. 

 
Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

                     
                                   Câmara Municipal de Dumont, 26 de Novembro de 2013. 
 

 

 

 

NAZARENO FABIO NETO 
=Presidente da Câmara= 

 
                                                                            

 

E M E N T A 
ESTABELECE HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL DE DUMONT 
DURANTE O RECESSO LEGISLATIVO DE 1º DE DEZEMBRO DE 2.013 A 31 DE JANEIRO 
DE 2.014. 

PUBLICADA NO QUADRO DE AVISOS E 
NO SITE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
DUMONT (www.camaradumont.sp.gov.br). 
 
 
 
 

VLADEMIR BOVO 
=Assessor de Gabinete=


